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Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras,

Requeiro à Mesa, ouvido o soberano Plenário, e no uso das atribuições legais que me
confere o Regimento Interno desta Casa, a apresentação da presente Moção de Aplausos
ao Senhor Thiago de Castro Costa, Diretor-Geral da Penitenciária José Edson Cavalieri, em
reconhecimento ao seu trabalho dedicado, ético e humanizado à frente da referida unidade prisional.

Na direção da Penitenciária, o Senhor Thiago de Castro Costa tem se destacado pela
condução exemplar da gestão institucional, promovendo práticas pautadas no respeito à dignidade
humana - tanto no trato com os detentos e seus familiares quanto na relação com a equipe de
servidores.

Seu trabalho ultrapassa os limites da administração penitenciária tradicional, refletindo um
compromisso genuíno com a construção de um ambiente de convivência mais saudável, cooperativo
e respeitoso entre todos os que integram o sistema prisional. Essa postura tem fortalecido a
harmonia, o profissionalismo e o senso de missão coletiva no exercício da segurança pública.

Reconhecemos, assim, o compromisso, a liderança e o empenho do Diretor Thiago de
Castro Costa, cuja atuação tem contribuído de forma significativa para uma segurança pública mais
humana, justa e eficiente.

Palácio Barbosa Lima, 27 de outubro de 2025.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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